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MINISTÉRIO DA SAÚDE.
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 199/SAS/MS, de 25 de fevereiro de 2013, republicada no Diário Oficial da União nº 227, de 22 de novembro
de 2013, seção 1, página 57-61.

ONDE SE LÊ:
7 Centro de referência
Pacientes com acromegalia devem ser avaliados periodicamente em relação à eficácia do tratamento e ao
desenvolvimento de toxicidade aguda ou crônica em serviços especializados de Neurocirurgia
com neuroendocrinologia. A existência de centro de referência facilita a avaliação diagnóstica, o tratamento, o ajuste de
doses conforme necessário e o controle de efeitos adversos.

LEIA-SE:
7 Centro de referência
Pacientes com acromegalia devem ser avaliados periodicamente
em relação à eficácia do tratamento e ao desenvolvimento de toxicidade aguda ou crônica em serviços especializados de
Neurocirurgia com endocrinologia ou neuroendocrinologia. A existência de centro de referência facilita a avaliação
diagnóstica, o tratamento, o ajuste de doses conforme necessário e o controle de efeitos adversos.


